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LEI 

E 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

LEI Nº 1.135/2023 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

“Reconhece de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO DA CONFECÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE  ITABAIANINHA, 
Estado de Sergipe”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
Faço saber que a Camara Municipal de Vereadores, de Itabaianinha, Estado de 
Sergipe, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º - Fica reconhecida como efetiva Utiidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO DA CONFECÇÃO DO MUNICÍPIO ITABAIANINHA, Estado de 
Sergipe. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposigées em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 
ESTADO DE SERGIPE, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

DANILO ALVES DE CARVAL 
Prefeito Munidipal 

Pga Floriano Peixoto, nº 27, 1° Andar — Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000, CNPYMEF nº 13.098.181/0001-82, e-mail 
sbinete@itabuia sabindte@itabuion 

Esta edigao encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha 
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